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LEI 3.859, DE 30 DE MAIO DE 2023.

’ PUBL:&?RQRTE  Introduz alteragdes na Lei Municipal n® 3.694/2022, que dispée

Q’REBSTA 06 2022 _ sobre a Politica Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia,
/

B, : BG da criagao do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia de

6 d Ivaipora — CMPCDI, do Fundo Municipal da Pessoa com
aderno:

Deficiéncia de Ivaiporé — FMPDI e da outras providéncias.

A Camara de Vereadores de Ivaipord, Estado do Parand, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a .
& sequinte Lei:

Art. 1° A simula da Lei Municipal n°® 3.694/2022, passa a vigorar com a seguinte redag&o:

“LEI 3.694, DE 27 DE MAIO DE 2022. :

Dispbe sobre a Politica Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, da

criagdo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de

Ivaipord— CMDPcD, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com DefICIenCIa
Q de /valpora FMDPcD e da outras prowdenc:/as ”NR

Art. 2° Os Arts. 5° e Paragrafo nico; 6° - ¢) - Il, f); Capitulo V; 7°; 8° §§ 1°e 2% 9% 11: 12; 14;
16; 17; 18; 19 - Capltulo VI; 20; 21 22 §§ 1°e3° | e II; 23; 24 e Paragrafo Unico; 25, 26e Paragrafo
~ Unico da Lei Mummpal n® 3.694/2022, passam a vigorar com a sequinte redacéo:

“Art. 5° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia: NR
Parégrafo tnico: Aos membros do Conselho Municipal dos Direitos .da Pessoa com

. Deficiéncia de Ivaipora sera facilitado o acesso a todos os setores da Administragéo Publica
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Municipal e aos programas prestados & populagéo, a fim de possibilitar a apresentagao de
sugestées' e propostas de medidas de atuagéo, subsidiando as politicas de agédo em cada

area de interesse da pessoa com deficiéncia. NR

Art. 6° O Conselho dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora, sera composto por
12 (doze) membros fitulares e seus respectivos suplentes, composto paritariamente entre o
poder Publico Municipal e a sociedade civil organizada: NR

¢) Departamento Municipal de:Esporte e Lézer; NR

IL...

f) 1 (um) representante de instituigdes de ensino superior.

. CAPITULOV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
‘ ~ COM DEFICIENCIA

Art. 7° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia reunir-se-a na forma
e periodicidade estabelecidas no seu Regimento, no minimo 01 (uma) vez por més, e tera

a sequinte estrutura: NR

- Art. 8 O Presidente e 0 Vice-Presidente e secretario(a) do Conselho Municipal dos Direitos

g Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora seréo escolhidos, mediante votagédo, dentre os seus

membros, por maioria qualificada, devendo haver, no que tange a Presidéncia e & Vice-
Presidéncia, uma alternancia entre governo e/ sociedade civil. NR

§1° O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia,

substituira o Presidente em suas auséncias e impedimentos, e, em caso de ocorréncia

simultanea em relag&o aos dois, a presidéncia sera exercida pelo Secretario do Conselho.
NR , . ‘ : - |

§ 2° As reunides do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia serdo
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abertas para populagéo participar como ouvinte, sem direito a voto. NR

Art.9° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia tera regimento interno
proprio, a ser publicado mediante resolug&o no Diério Oficial do Municipio, no prazo de 120

(cento e vinte) dias, contando a partir da stse dos conse‘lheiros. NR

Art. 11 A fungéo do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia

de Ivaipora ndo sera remunerada e seu exercicio sera considerado de relevante interesse
publico. NR

4

Art. 12 As entidades ndo governamentais representadas no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora perderdo essa condigdo, quando ocorrer

uma das seguintes situagdes: NR

Art. 14 Nos casos de renuncia, impédimento ou falta, os membros do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaiporé sero substituidos pelos suplentes,

automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. NR

Art. 16 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora reunir-
se-a mensalmente, em carater ordinario, e extraordinariamente, por convocagéo do seu

Presidente ou por requerimento da maioria qualificada de seus membros. NR.
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Art. 17 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora instituira
seus atos por meio da resolu¢&o aprovada pela maioria qualificada de seus membros, e
publicada em Diario Oficial. NR !

Art. 18 O Departamento Municipal de Assisténcia Social prestara apoio e estrutura
necessaria ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiéncia de Ivaipora. NR

Art. 19 Os recursos financeiros para implantagdo e manutengéo do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora serdo oriundos de recursos do Governo
Federal, Estadual e Municipal, bem como de doagdes voluntarias, promogdes, eventos e

deducbes de imposto de renda pessoa fisica e juridica. NR

CAPITULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA NR

Art. 20 Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora,
de natureza contabil, com objetivo de ser instrumento de captagéo, repasse e aplicagao
de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantagéo, manutengéo e
desenvolvimento de planos, programas, projetos e agbes dirigidas & Pessoa com
Deficiéncia no Municipio de Ivaiporé/PR. NR ‘
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Art. 21 Constituirdo receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia
de Ivaipora: NR

Art. 22 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora ficara
vinculado dir‘étamente ao Departamento Municipal de ASsisténcié Social, tendo sua
destinagdo de recurso liberada através da apresentagéo de projetos, deliberadas com
résolugéo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora. NR
§1° Sera aberta conta bancéria especifica em instituigéo financeira oficial, sob a
denominag&o ‘Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipord”, para
movimentagdo dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, bimestralmente
balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deveréa ser publlcado na imprensa
oficial, onde houver, ou dada ampla divulgagéo. NR

§3° Cabera ao Departamento Municipal de Assisténcia Social e setor de tesouraria do
Municipio gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipor&, sob
a orientagdo e controle do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora,

~ cabendo ao seu titular: NR :

| - Solicitar a politica de aplicagdo dos recursos ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiéncia de Ivaipord; NR

1l = Submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora

demonstrativo contabil da movimentagao financeira do Fundo. NR

Art. 23 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia sera regulamentado por
Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias apés a

vigéncia desta Lei. NR
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| Art. 24 Fica instituida a Conferéncia Mumcnpal dos D|re|tos da Pessoa com Deficiéncia de
lvaipord, espago colegiado de carater dehberatlvo oomposta por delegados, representantes
| das entidades e/ou movimentos da sociedade civil organizada ligados a defesa ou ao
atendimento dos direitos da Pessoa com Deficiéncia e do Poder Executivo, devidamente
 credenciados, que se reunirdo periodicamente, sob a coordenagao do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora — CMDPcD, mediante regimento
proprio. NR :
Paragrafo unico. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de
Ivaipora, podera convocar a Conferéncia extraordinariamente, por decisao da ma‘io‘ria de

seus membros. NR

Art. 25 A nomeagdo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de
Ivaipora sera realizada pelo chefe do executivo municipal através de Decreto Municipal,
sendo que 50% (cinquenta por centro) dos membros serdo indicados pelo mesmo, e 0s
outros 50% (cinquenta por centro) eieitos em assembleia propria-de segmentos sociais
integrantes da sociedade civil organizada atuantes no campo da promogao e defesa dos

direitos da Pessoa com Deficiéncia. NR

. : Art. 26 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de lvai'poré elaborara-
0 seu Regimento Interno, no prazo maximo de 120 (cento e vinte) a contar da data de sua
instalagé@o, 0 qual sera aprovado por ato proprio, dewdamente publicado pela imprensa
oficial. NR
Paragrafo Unico: O Regimento Interno dispora sobre o funcionamento do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaipora, das atribuigées'de seus

membros, entre outros assuntos. NR”

.
I

Art. 3° Os dispositivos desta Lei constituem parte integrante das normas originarias que dispée

sobre a Politica Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, da criagdo do Conselho Municipal dos
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Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Ivaiporéd —CMDPcD, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiéncia de Ivaipora — FMDPcD e da outras providéncias, consolidando-se a Lei Municipal n°
3.694/2022, e revogando-se formalmente as Leis incorporadas a consolidag@o, sem modificagéo do

2 ; 5 & PREFEITURA MUNICIPAL DE &
\

“alcance nem interrupgéo da forga normativa dos seus dispositivos.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicag&o.

Pago Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos trintadias do més de maio do

PLE 27/2023 '
| |
ano de dois mil e vinte e trés (30/05/2023).
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